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À§§UNTO: PRE.GÃq No.+?{2023_:§g§IIRATÂÇÃp rRÀN§PORllE §CqLA8

EDITAL, ,Ns 34631202q

JEDryL, RIEEIRO SPRyIçp§ INTPGRÁ}O§- YICÂL pessos jurídica de direito privado

insçrita no CNPJ soh o no 43.?6{r.934/000I-34 sediadâ nesta cidade representada por ssu proprietrário

que adiante subsmeve vem interpor BECIIR§O.ADMIIYISIBÀTIVO DE mTfUGNACÃCI ao edital

de Pregão Eletrônico em destaque, pelos motivos, fatos e direitos ao qual passa a expor:

REQUER INICIÀLMENIE o recebirnento do presente recurso de forma tempestiva em paralelo

com o ITEM 12.1 desta convscação e dernais combinações pertinentes as leis n" 10.520/2Ü02 s n"

8"{166193.

Nestes termos pede DEEEBIX{EI{TO.

Caçapava do §ul, 06 de Setembro de 2023,
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I DÀ§ ITJ{ZÔE§ DO"ITE§ENTE RECI]R§O - PITELIMINAITE§

Cumpre esclarecer, primeirarnente, que a presente demânda tem por objetivo buscar na melhor forma

da lei e direito uma farmação de custos atualizados Ê qüe s$prôÍn de maneira satisfatória o objeto da

contrataÇão em tela.

De posse da planilha de cornposição de custos disponibilizadas nas entranhas do edital em epígrafe

denata-se a ausência de requisitcs basiços paíâ a comp*sição de valores máximos assitáveis por esta

comissão licitante, vejarnos :

qo YEÍcuLo

- Ausência de depreciação ( CIS á 10 anos)

- Valor médio do custo abaixo da FIPE

DO CONDI]TOR

- Adicional de insalubridad* grau médio 20%{CCT\

- Custo çom EPIs

*Vale Alimentação

DA ADMINISTRAÇÃO

- Administração Local ( aluguel,energia,água , telefone, internet)

Ê breve â preseÍlte demanda reôursal na medida em que pssê a@ em

forrnação de planitha em dois certâÍiles de transporte ao qual dividem o Mesuo §indicato, po*anto,

gazâíÍt dos mesmos beaeficios de formação de preços em planilha executiva de serviços.
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so YrÍcuro

Destacarnos o primeiro quesito referonte a depreciaçáo do veículo pois a me§rna §e enco*tra em

grãu uers (*), sobj*stificativa de somente ser aplicada ern veiculce çam citcc {5} anos ou menos. Merece

ser revi*ta.

çt valor médio da FIPE ( Kombi) oferecido e destacado em planilha é 30 % atraixo do valor

praticado ern mercado pcrtanto passivo de ser revisto.

§0 csr§§{J?oR

Na formação do salário base do condutor foi ignorado o adieional de insalubridade garantido em

CCT-}AiJ cnde ó conternplado c índice úe?0Yo sohre o salário mínimo ( vide a*exo).

Deixou de ser atendido o valor correspondente aos EPIs disngribilizados aos condutores aos

quais devem fazer parte da planilha de forrnação de custos( aussntes, vide anexo).

Deixou de contemplar o valor referente ao Yale Alimentaç*ol Refeiçâo aos condutores garantidos

em CCT-2023 .

Deixou de ser contempladr: o valor do vale alimentação garantido por CCT -2023 aplicável nos

rnaldes dos serviços contrat*dos tçndo em vista que a funcionário permanece no interior da município de

segunda á sexta-feira.

DO JTI§I§PRUT}ÊT*TCTE RET§RBN"§ Â IMFTIGNÀÇÂO.

Buscamos jurispmdência plausível na medida em que c 4Êital no 3451/202$- ÇoleÍa de lixg

4opriqilia,r onde as ora impugnantes trazem*em suas narrativas recursais os porúos cbscuros passivo de

retificação demonstrado que os sindicato da categoria abrange a todos condutores de transporte

independente da categoria. ( vide anexo).

Conf,orme fundamentos devidamente comprovados nos âutos deste recurso fica claro a

inc*nsistência dos valores *pontados para formação de custos do transpcrte esc*lar aos quais ' fi:ix+. são

extraidos da mesmo sindicato dcuttinador.
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Sern s necessidade de mais condões tefldo em vist* o I!§SBRIMENTO desta comissão ou da pGM
ern favor da RET.F{CAÇÃO pOs E&ROS ApO_IrifÀpOS pELOS RECORRENTES no processo acima
citado nesta peça recursal como demonshação aos quais o mesmo fundamenta de o pedido de retificação.

Outro fato de extrêma relevânçia conceme em a municipalidade aceitar em planilha o fator
ADMINI§TRAÇÃO LOCAL onde conta o valor de locação de imóvel entre outros custos não
contemplado na planilha analítica do escolar

( vide anexo).

DOP§I}I}ê:

REQUER na melhor forma de direito a RETIFICAÇÂO Oo presente Edital nos moldes da doukína
e que rão pe§e um ordenamento ern um cerüame e outro em cçrtame quô se beneficiam do mesmo
sindicato.

Caçapava do §ul, 06 de setembro de 2023

VICAI
J E UEL RIBEIBP $ERVIçOI IIíTEGRAdOS

cttPJi43,7§1,$m00t{t
CaçrPave do Sul.R§
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CalcurXo de Custos do KM Rodads - Tnansporte Escolar
Veículo {Gasolinalüiesel} COM MINIMCI I TUGARE§

Itineráriç: linha i[8 - Rinçãç da palrmeira X §eivalainho {veísulo csm fto mínirns t lssaresl
Kilornetrasem Feresrrida ao Êiq §X Km

Média de Dias l"etivos nc Mês 2ã

ft§rp§-ye§cs§§
Gasçdslls

Freço Do Litro Cornbustivel
Médía Consumida KM/Litro
Custo Õleo tliesel pcr KM

FILTRÔ TUBRICAí\IT§

Preço da peça do Fittro
Tptal de trocê 1 tr$ca
Custo do Fiitro por KM

#ã,§0 L$êR,rrC&trI€',
Preço do Litrç Lubríficante
Total na Troca - 1 LÍtro{s}
Krn âod*dos crm 3. Trsca
Custo do Lubrificante por KM

PÂr6US Dr fr0$§6§ed
Preçc da Fneu utilieado
Qtd. Pneus Rodanda
Iotal na Íroca * 6 Fnrus
Vida utíl da Pneus por KM

Custo dos Pneus de rodagem Por K&il

tur*A,ÊirstrÇÃ s p* vnícu *a
Custo de Manutenção por mês

Custo da Manutenção por KM

ursrsfrr* 0E vEÍculü
úisteria tTB: 2 Valor Unitária: 7&§9

iÍrgEnheiro Merâniç*:4 Valor Unítgrlo 12&00

6,09
4,AA

_**é§q4â

42,75

42,75

8.Ç00,00

q"qg_{â

3?,50
389,94

8.80ü,0$

_.__eg{gr

349,00
4,S0

1.395,00
40.000,ü0

--.*_s,ss49

t,@
_s"5êd$

157,39

$o,§a

lcusrr:s DE cAPtrAL E DTPRECtAÇAo

IVaíor Médio de venda Kombi Standard 1.4 Mi 'l 28.6ü?,ü0

lPercentuaí da Depreciação anual = ZüYa

ivalar da 0epreciação anuai fi$
iValor a Depreciar no mês

Km rnédia Percorrida no Mês -ZzdlLLa4km f-=:IãAF
Custo da DeBreciação por KM :**-._**_- *-
MÜTORI§TA

Motorista
í20

Feflas

U3 de Férias

r6T5
lN§S {Patronal 20,00%}
alíquotâ do COFINS 'É de7,6a,/o

Custo Funcionário Mês

Custo do Motorista por KM
IFVA E CÜISTê,POÊ

IPVÂ - 1,5% sobre valor do veiculo - ísênto
§eguro Resp. Civil e Casco
Autorizaçâo do Detran {Licenciamento} 2

DPVAT - Opeional

Honorarios com Ccntador

300,00
36,00

L.800,0s

I.136,00
3,867i

rre
190,73

V b ,oÉu'13;íi
r, I ' '. ,(\* L83'1CI

i r »'"n ol, 
^ulot 

TÃ:,'f,

-d> )' 3.s48,60

r">{----r,"Ír

[otais dos cr.rstos

Custa por Km:usto dâ Vistoria par NM ---ü"§S
[otal dos Custôsyêriayeis I ã,6865 fotâl dss Custcs Fixos 4,9691
fütâl düs eust§sVâÍiâveis +Çustos Fixos Í;6,S.Sd

$grygm de,Lrltrs €fi :*ârü*rrtuâl 3t!
lotal a P*garpor Kilonretra Bodada o$(

Valor do Percurso ao Dia: Ê$ 517,52
Totâl ds Percurso ao Mês cenn 22 dias de 52 Knn ao d!a: R$ 1:..385,36

Totâlâs Ano {dore nreses} = n$ t38.624,37

Caso o veículo foi adquirido em p*ríodo mensÍ que cinco {ü5} da fabricaçâo deverá ser inçluídç c valor depreciável nss crJsto.
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Fortanto, susÊre-se ao município que reveja a vida útil utilizada, de forrna â

confeccionar a planilha de custos de acordo com as orientações do TCE.

3.5" DATAXA DÉ §EPRECHçÃO

0 TCE elaboreu uma tabeÍã de taxas médias de depreciação de acordo cÕm a

vida útil estimada de veículos, vejamos:

VEda Útli

Êstimadx d*
1/Eicr*t* {ancs}

tu!êdia da

&epr*eiaçâc

{À 33,*3go

ã 43,3.3y*

? ê§,&&§&

§ 3C,(rdlç

J 55,&S96

É 5ã,18%

7 s*,ãã}á

& sã.3ãs

s s3,73yn

5.8 fis"3§yg

11 *s,4Êyn
1?lÊ Ê7,ü7y'

13 68,77Yú
t,/t
-Lê* *9,7§?â

15
&

7ü,73% /í.

Vejam que para o veículo com vida útil estimada de 05 anos a taxa de

deprecÍação é de 55,68% e para unn veículo de 10 ânos a taxa de dopreciação é 65,18%.

lndependente do ano do veículo que a licitante utilizar, as taxas de depreciaçâo são estas. O valor

da depreciação mensal não varia se a empresa utilizar veículo novo ou usada. Apenas iré variar ern

função da idade do veículo ts remuneração do capital, outro item da planilha de custos.
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§o*dadc e&i *?/*31*Í - P.s{o*}h€eids í\,{. §. T. §'oh or.o 3üâ"45ü ecr ôS/1 tl$2

{om BaEe em Dorn furirito, l-*vrat do $ul, Caçepaoa do Sul, Pinheiro Machado, Hulha Nagra, Candiota e Âceguá

ffi$e ãs &§ s§§§ffisR*,'§t'Ê{ - F$rur {§s} 3ã4947s* §&G*"m*

{l; Ê§Ç*#BÇL§Ê ffi--§§§EE§A§: As empresã$ adíantarã* * in':p*itância ãs
n:*tcrist** e d*r*ai* eÍepr#S*dos qumnd* *stiverem effi viagens independ*nte de
distancia para custeio de sua aiimentação e hospedagem.

§ 1§-,q§ despe*x* d*ver*o $8r t$§rlprovadas peio rnotrrista através de nqtas fiscals eu
recÍbos, ficando a empre$a obrigada ao ressarcimento de um totaleguivaíente a R$
§â,ü$ {*itenta * dqlls re*is} pmr dia viajado ivinte e quatr* hor**}" Â empre*a *crn*nt*
ficará obrigada aü ressarcirnr*nta do tCItal das notas fiseals *u recihos apres*ntados,
ateo lirnite referido. A-3 ç) . r+

§2o, As diárias Í§aei*rraia RS sp,üü *afá RS 14,ü{,'almoço R$ ss,gdjanta ft$ 3s.ü0
Ciái'ias Intei'nacional iJS$ 25,rJC {dóiares americeno*}____ - ,Z=_

§3o os motoristas ci1 c.3leta e;iÍrega quando estíverem a serviço no r",orão das refeiçÕes
mê§rno qu* nü d*miçilio da ernpresa terâ* dir*itç as rsernbstio da* despesas,
conforme o § 2o desta cÍáusula.

ry - §fGURç-sF VI*ê EM- : s*rá assegurado âos empregadss nsminais na
letra A at* §-da c{aus*Na terç*itr*, sem q*a}quer ômus aos r?1êsmss, uir} seguís de vida
efin grupCI, Mcrte nstural RS 3S,42S,00, &*srte Acidental e Ínvalidez perúanente R$
41.966,0CI"

L; Ae H$presas" de+ç*ntar4ç
gs§rPq sU nâe atineÍdos eetn

prE?e"nte {içç"idIç=u!q§_ç?I*SSÊ,!á regiusffips., elrr ryr*
asqialete*aí" e{* ?"çr 4ç §$trdi*q o prqq*_§jEnal, conrê, pond*ntueJ&ffi

74.
d* srtâ

$ê14{lg§grqE$3n-Ê § r rsgq§$âdç ao §indiç*te ate s dia tü/s7

§ 1o: csnvsncisnar*, tarlbrâr* que fi*a a*segurado n díreito dos empregadas de çe
üpürêm contra ü rsferíd* descont*, per*nte Õ sindlcato dos tráhaihadsres,
pe*m*aiment* 

5, p*r e**rit* *r*r *té 10 idez) dias cont*dos da data da h*nlcl*gaçfu da
presente acordo.

A* den:ais *§aa:*ula* nefsrent* a menscfÍdxde*, hsms extrâs, adicio*a! not{":rn*,
estabil§dade aposentadorie- aviss právio prmpercional, dispensa de *irigemtá,
d!*p*n** dc runnprinr*entc d* aviso p*Évia, Brennio por tempo de senviç*, *Su**
eH? ç*ry$arrll§d*de cor?.l s previsto Írü P* {}Sã'§33S-47202.1,5.04.üüS*' q{Ã foi
firmado com validade de dclis anos referente as clausulas de natureza'u""irf,
sçndç alguma* mer**ionadas nesÉa ofo*ervação e qu* estâo *rs vigãn*lã-*tã
3$iü4.í24"

J$ST HÊCKLER
P§§§IDghITf

Bagé, 2S de maio de âG23.



& $hdi**te **s Wh*lW§mres *m Tryn,sportap, Hg@vi&ri*s d* B*§*"8$
§{,í?dêds em §ilü31ü1 - âemaLeeido il4. §, T. &L n.u }*ê.45fl ern ú$i 1t/&f

{om B*ss e§; Dry} &ddt*, t*war dç &d, Çag4pave da §irl. ftnheko Mshado" Hrlha Nqra. (andiote e fueguã

m** a* *E srrsffiE**, rtrr - Fü*uE (§gl sz4z4?gg BÂ&É-ms
NfiINUTA BG A§*RBÜ REÂLIãA§§ HNTR§, § §§ND}ÊAT* §O,S TRABALhffiSOR§§
EM TRÂHSPORTE§ fi,CID. DE BAGÉ E O SINT}IÇATO DÀs EMPRE§A§ DE
TRANSPORTES RSDOVÉR*O§ DE CÂRGA DO EXTRETBO SUL. SETCESUI.,

to - ABRAT{GÊNCIA - O presente abrange a tcdos os trabalhadores da base dos
sindicatos, sejam quaÍs forem a sua$ funções, atividades ou profissão vinculada ao
transp*fie de carga ern Êagé, Dcm Padrito, Caçcpava dc Sul, Pirrheiro Machad*, l1u{ha
Negra, Candiota, Aceguá e Lavras ds $ul, em conformidade c,oíTT o estatuto da categoria
e que trabalhem nas empresas abrangidas pelo sindicato suscitado:

â";uçÊilIÜ§& c pre*ente Acordç Jrcdlcial RtíDü *§ §§23§Í{-§§.2023,5.04"00s0 é
eeisbrado para vígorar peío prazo de 12 meges! com inicis Gm 01íS§fã* e termir**
em 30/S4í2A?.4 a ciausuias de natureza sociai e as econôrnicas são por cioze rfleges
a conter de 0íI05r23 a 30104'24.

§ 1o De 0'lÍ05JP3 até 30/ü4/24

a) tuiotorista de caminhão tanque, ffirgâ líquida inflamável -_-*R$ 3.04g.00
b) Mctorista de Linha lnternaci*nai, Bitr*n q Hods Trem ,Romeu e julieta R$ 2,869,00
c) M*tcri*ta ds Can'eta RS Z"§SÊ,§*

elMotorista de Estrada, Truck, Toco, Caçarnba Basculante, Operador de Caçamba
Basculante, Mutk, Mecânico, *perador de mi*quina Rçdsviária, Motorista de pehreira,
Motarista de Transp*rte de Minério, Camínhâo Guincho a Caminhãs de Platafcrmâ+

- -R$ 2,196,00
flll/{otorista de Caleta Entrega, Operador de Ernpilhadeira e §onacheiro----* R$ ,t.Sfi?,§CI

gi Conferente e Auxiliar de Escritórie, Vigia, Ronda, Auxiliar de Transporte,
ryianlit*nçãê * R$ 1.§44.*S

5 A4't..r.a 'Ãr,: La*€*f ;UeL
§3"*cncíd*ra-íe rtàt*rista de c*leta s entrÊsa aquele que opera veiculo nurn
máxirno de 4§ km {quarenta quil*rrretrú§} distantes da sede da empresa
{Í:.SEÂJUSIE:0 reajuste salarial para o período rÊvisad§ 0110fi/2üZZ a
3*/04'lÊü23, * acordado da seguinte índice ü5% O sindicato profissiçnal
recsnheçe pra todos o$ efeitos legais que pcr tais índlc*s ds reajustes, toda
inflação havida de rnaio/2022 a 30 de abril de 2023foi repassadá para o
saíário ficanda serâdo qualquer resíduo que por ventura possa yir a ser
reclamado respeitando a proporcionalidade para aqueles admitidos após o
mês de mai* de 2ü?ã
§1s - Üs índices de rea"jurstes fixados ns caput da parente cláusula não
in*idirão sCIbrê ss sa!ários pisos, previst*s na Ç!áusula terceira *u
presenfeacordo"

§ Í* - As diferenÇâs rssultarute* da *piicâçâê do índice de reajuste o,u dos
pi*os previstos ns Fresênte acordo, referente as rnês de meis de 2ü23,



Docu$ign Envelope lD: D7D04F32-8D32-427Ç-BD1F-S06C3F278802

R*cipient* tárrnico pârâ águâ (51-

Fá de Concha

Publicidade (adesiv*s equipamentos)

usto Meírsalcom Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês) I t ot,or

5. Administração Local

üissrirnínâÇáo: l"!Ítídáde Quan'tidâde Susto unitário Subtotai rotâl {ft$} i
Alugueldo predio mgs 1 2.fi0ü,00 2.000,00
Energia el*trica m0s 1 40ü,CI0 400,üü
agua mês I 200,0ü 20ü,00
Telefone e internel me$ 1 2CICI,00 200,00
Çusto total com Administraçâo Local 2800,üs

ustô Monsal com Admini*tração l-ocal r : ,ãS§CI,S0

S. Monitoram*nto da Frota

Oircrimiriaçâo Unldade Quantldade tusto unitário Subtotal I Total (Rtr)

lmplanlaÇáo clos equipamentos dê monitr:ramento CJ 2 159,s0 319,8ü
Custo mensaI com implantaçâo fTl$s 6ü 343,7§
Manutençác dos equipamentos de rnoniti:ramentn unidade 2 3§,00 70,oCI

üusto mensal çom rnanuterrçáo m*s 1 75,25 7 5,25

Fator de utitixaçào 1,ü0 *CI,s8

Custo lVlqnsal,com ltll-onitoramênto d,a Frqta {R$/rnês} ' :

C U §TS .T.OTÂL:,lri[ üN§AL çpnrl, D,ESFE$ÀS O p E FAC lO NAI S ,, ',:, .7§7ã5,3â

;,ff



Docu§ign Envelope tD: D7D04F32-8D32-427ü-8D1F-906C3F27BEC2

i

Piso da câtegoria (1 mês 1 1.S04,0S 1.904,0s
§atário mínimo nacionat (2) mgs 1 1.320,00
Base de cálculo da lnsalubridade 1

Adicional de tnsalubridade Ya 20 1.320,00 264,00
$oma 2.168,09
Encargos §ociais a/i 7CI,60 2.1S8,09 1.530,67
lota! por Motori*ta 3.698,76
Totaldo HfetÍvo homem 3 3.698,7ô 11.096,28

Fator de utilizaçâo 1,00 ;,'tr :'l."r,jir*fimgtlgtj

1.4. Motorinta Turno hloite

r,'{,i.,r'f I.r.tiirl_ôíd*rll inA$e*::;l1 *t*l*ürliiqrfi*átià:r
Fiso da categoria mes 1 1.904,ü9 1.9M,0s
$alário mínimo nacional mês 1 1"3?0,00
Adicipnal Noturno rcras trabalhadas

hora contabilizadi 1,73
Base de cálculo da lnsalubridade
Adicional de lnsalubridade 20,00
Soma 1,904,09
Encargos §ociais o/a 70,60 1.S04,09 1.344,2§
Total por Motorista s,24&,39
Totaldo Efetivo homem CI 3.248,38

Fator de utilizaçâo 1,00

2-, ÚÁ 0 F
\

)

I

i

1

I

I

ffi

1.5. Vale Transporte

irll: rf,s{n}itft$
Vale Transporte R$ 1 4,00
Dias Trabalhados por mês dia 26

vale 312 2,05 640,51
Motorista vale 156 1,80 2S1,26

I'iif,il.gâ{"?}'1

1 .6. Vale-refeição (diário)



DocuSign Envelope lD: D7D04F32-8D32-427C-8D1F-90ôC3F278Éü2

Vtr,

i"l;rirlwpaae+ ,,sx§te:üiíi lii
Coletor unidade 156 22,40 3.432,00
Motorista unidade 78 14,73 1.148,§4

,#*{xi*},[i

'1.7. AuxÍlio mensal

iiiffiIg1iütd ;iii Í$.iüsÍ*&S'*tlái i$1i,,!ii: ::.i;ll

Coletor unidade 6

Motorista unidade J 111,82 335,46

Fator de utilizaçâo 1,00 i,r,,i:iiiiiíi,r,i

2. Uniformes e Hquipamentos de Proteção Individual

s
?.1. Uniformes e EPls nara Coletor

^)

e

fffilitittiirl .iffi
Jaqueta com reflex vo (NBR 15.292\ unidade 6 160,00 26,67

€

Calça unidade 4 44,90 11,23
Câmiseta unidade 4 24,94 6,23
Boné unidade 4 13,90 3,48
Botina de segurança ci ponteira de aço par 4, 52,0ü 13,00
Meia de algodão com cano alto pâf 2 9,00 4,50
Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 6 27,AA 4,50
Colete reflexivo unidade 4 35,00 8,75
Luva de proteçâo pãr 1 11,00 11,00
Protetor solar FP§ 30 frasco 1209 1 19,00 19,00
Bermuda unidade 6 22,0A 3,67
Hiqienizaçâo de uniformes e EPls RS mensal 1 120,00 120,CIo

Totaldo Efetivo homem b 232,41 1.392,05

Fator de utilização 1,00 Jil! 1Ê,

ff,
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2.2 Uniforrnes m0iüri§taEPls

l,l
L*---

,4

â

lgguqiryqm reftexivo (NBR 1s"z$z) unidade 1? 160,ü0 13,33

-,/---/'//-r
Calça unidade 6 44,90 7,48
Camiseta unidade ti 24,9ü 4,15
BoÍina de segursnçâ c/ ponteria de aço par 6 52,0ü s,67
tolete refletivo unidade 12 35,00 ?,92
Luva de proteção unidade 6 11,0ü 1,83
Protetor solar FPS 30 frasco 120u 4

I 19,CIo 19,00
l{igiênizãÇão de uniformes e EFls R$ mensal 1 120,00 120,00
r orar 00 eTe(vo homern t 177,38 532,15

Fatcr de utilização 1,00 r,.§*ül $

3. VeÍculos e Equipamentos

3.1 . Veículo Çoletor Compactador 1 5 ms (com até 5 anos de usr)

3.1.1.

,§üôtoruit*tá**, r,1];,,,,, 1.; T*!âi {R$},r.itrq§-!* uquÍsiçâo do chassis unidade 4
I 255.036,30 255.036,30

Vida útil do chassis anos E

ldade do veículo anos 5
Deprociação do çhassis o/o 9,50 255.036,30 24.228,45
g9prectaçâo rygnsal vêiculos coletorea mês 60 24.229,45 403,8,|
Custo de aquisiçáo do compactador unidade 1 89.760,00 89.760,CIo
Vida útÍl dl colpactador ânos 5
ldade do compq_clq{or an0s Ã

DeÊreciação do eorn paetador ô/
/E 9,50 89.760,0ü 8.527,20

rnSs 60 8.527,2ü l4§.,Í2 @



riâ. Constituiçáo Federal, Art. 7", inciso XV. Cabe destacar que, de acordo com

a Lei no 6A5/1949, *todo empÉGgâ,do tem direito s"o repeu§o ssm*nal

renÊunerâdo de vinte e quatro horae eonsecutivas, preferentemçnte *o*
damingos e, oos liil,àitrs das cxigências técsicas das ÊÍnprese§, rro§

feriados civi* e religi«»sos, de acordo com a tradiçâo local". Assim como

tanrbêm cansta na Súmiula n" 172 d* TST que estabelece quÊ 'ocomput*rffi-§e

ro çâlculo do repsu§o reu*uaerado as hora* extras hahitualneen"te

pre*tada§", ou seja, n cáJ.culo do descan§o serflaÍlaf remurrerad,o inciderrte

sobre as horas extras habitualmente prestadas. *{ssim, ccnsiderada a rnédia d.e

64 dias (i2 feriados pür- âno + 5? d*mingss pCIr ana) e 3ül dias {trabal}rados

pcr ano), logo sendo caJculado nüs seguintes va-lores parâ cada uma das

funções:1

- Çoletor:. 164 dias de DSR + 301 dias trabalhados) * R$
em R$ das horas extras) = R{§ ?;§,b2

fiI,Morn isso, há reÍlexo também no calculo da insalubridade,

L1111â vez que tanto as troras extras cômo o DSR repercutem no cálçulo da

mesma, novâmente alirthado corn os parâmetros e determinações da plarulha

*rodelo do ?C§/RS.

' ifi.lf Da Flanilha de Custos, itern "1.3. Motorista Ttrrno dc Dia",

subiterrr o'Piso da categoria {1}", ccnstou crçado o valor de RS 1.904,ü9" Ocorre

que, primeiramente, houve eÍTo nâ categoria adotada, umâ vez que foi acolhida

a funçâo de Matcrista de Coleta e Entrega, Operadcr de Empili:adeira, Gr:inctro

x §alientarrros que Toda â memóriâ de cáicuia segue a planilha rnodelo do TCS/R§ {disponivel
https:l/teers.tc.trrlrepo/orieÍrtâcc€s_g€storeslPlaní1ha_modelc_TCE_Coleta*v-! 3 .xlsx), adapta-ndo apênâs
quaatidade de feriados e, por slra vec, aos días tratrsihados e realidade do respectivo Município.
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e Operador de Máquina Rodoviária, quando deveria ser acolhida a funç6o de
Motorista de estrada truck, tôco, munk, caçar-rnba basculante e operador de
caçarnha basculante. Conforme consulta âo SIN§CARGÂIRs, sindicato
patronal, a funçâ.o d.e motorista e coleta e entrega está atreiada à Veículo
urbano de carga vuc, send,o que o modelo precisa ter no máximo,
c*mprirnento de 6,30rn, iargura de 2,2ürn e capacidade de caíga de 3 toneladas
a Íim de não sot"rer restriçÕes na circulaçáo. Já a funçâo de motorista de
estrada toco está atrelada a veículos com até 16.O0O Kg de peso B*rto ?otal *
PBT, destinado a çaminhões equipad.cs cCIm compactador de resíd.uos e eujo
saláric base c{}rr*to da categoria, de acordo c*rn a rnesrÍIâ Ccnvençáo
coletíva de Trabaiho - ccT 202212ü23 - sETECERGS x *INECARGAIRS
{ê'nexo r}, ê de R* 2.1§3136. outrossim, a vigência dessa CCT expirou ern 31
de abril de 2023, cuja ncva ccr 2ü23 /zaz4 * SE?ECERGS x $INECARGÂ/RS
{Allexo II}, que rnanteve a saiário ba*e até 33 de dezembro de 2Ct3, po:.êra
restituindo o rnesmo atraves de abono indenizatôrio uo valor de R|$ g§roo
por mê*, conforme cl.áusula Çuarta, §8"., tam.bêm reão fci considerado.

IN.IIINa Planilha de Custos, itern "1.3. Motorista T6rno do Dia,,
subitern ".A,dicional de Iasalubridade", constou previsto em grâu médio, ou seja,
2OYs--§1 lntanto, colforme Norma Regulamentadora - N§ ls - Atividades e
üperaçaes Insalubres, Anexo 14 Agentes Biológicos, a i::salubridade é
definida em grau má>;imo 4oa/a {quarenta por cento) para trabalhos ou
operaçÕes ern contato permanente cam lixo urban* {coleta e industrialização},
independentemente da função, tendo em vista que â contaminação do rnesrno
se dá tanto Felç contato Íisico c$mo petras vias aéreâs e o rnotorista está a
merro§ de 50cm do ccmpactador, onde os resíduos estâo dispostos.
Corrcborando, jutamos jr:.risprudência da Justiça do Tral:atrhri, TRT da 1.g..
Região {GO}, divulgado no seguinte endereÇo eletrônico:
htíps:/ /ttst»w"tttl9ius.brl partat/mot*rista-d.e-canninha*-dç*atnta-de-lixo-*ew*direilo-tt*-

adiciaruaLde-insalubrid.ade-emgrau,maximn/#:*:text:em%DCIgrauú/oehm%C7o/oA jxima_

"Mot*rista%2ÜdeYo2}xamiruh%C3a/oA3ç%2Adeo/a?Acalet*Yo2Ad-eo/o?A$xoVo2rltemTalOdireíta,

Ruã ErnêstÊ Âlves, ?50 - Bairro ce*tro - rjui- Íqs * cEp g8.70o-00s - Fone {s1) 9go5s.61?0
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d"eCI/a?Ainsq.lubridad"e%2Oern%ZAgrau%2üm%C3%oAlxímo&text=%C3%89%2{)deuídaYoZOa

%2AsdiríünaíYa?üde,eola?üindustrí*lizaolaC3YaA7a/aC3a/o&SaYo2Od*%2}lixo%2üurb*no

fiI.W Na trlanilha de Custos, item "l-.6. Vale-refeiçâo {diário}",

subitem Motorista, constüu orçado o valor de R$ L4,73 por dia, ern desacardo

com a CCT 2CI?3 /2424 - SETECEROS x SINECÀRGA/RS {Anexo IIl, uma vez

que essâ estabelece expressamente o valor de R$ 16,0O pcr dia, confsrrrie

Cláusula Décima - Auxíiio Refelcão.

ihdá; ã -ptani*rá *ã-Custos, itern "!.7. Âuxiiio

Alirnentação {mensal}", subitem Motorista, orço1r o val*r de RS 111,82 por môs,

eín afranta ao estabelecido nâ CCT ?ü2312A24 SETECERGS x

§INECARGÂIRS {Âaexo II}, que deÍine o valor R$ 121,43 por mês, confcrrne

Cláusutra Segunda * Au-xílio AlimentaÇâo - Cesta Básica.

§§.ÍX, Da Planiiha de Custos não constou previsto o custo com

Plano de Beneficio Social, em desacordo com a. CCT 2ü2312ü23

§INDASSEIOIRS x §EtrAClRS {.ânexo fV}, segundo a Cláusula Vigésima Nona
* Plano de Beneficio §'arniliar, item 1), no qual estipula o valor de R$ 18,5O por

mês por trabalhador que assim o possua.

ÍJÍ.X Na Planiiha de Custos, item "2.1" Uniformes e EPIs para

Coletor", subitem Luva de proteçâo, constou prevista uma úrdca luva por rnês.

Ocorre que taI'EPI apresenta d.urabilidade média de uma semanâ, devido à

severidade do serviço, uma vez que o rriesmo é caracterkada por esforços de

cisalhamento na qual a luva é suhmetida, basicamente devido ao movirnento

de pinça, ou seja, abertura e fechamertto das mã.cs, gera"r:.d.o esforços

signifi.cativos entre a pa-lma e os dedos, o que com o pâssar de urna semana

gera fissuramentc da camada nitrÍlica de proteçâa" Independente da qualidade

do material, é necessário â suâ troca em funçã.o da contaminação por líquidos,
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Ê§TADODORIO GRANDE DO §UL

Prefeitura Munieipal de Caçapâva do §ul
Rua Benjamin Constant, 68ó - CEP 9ó.570-0i10 CNPJ 8S.142302/0001-45 Fone 55 3281 2463

O MUNICÍfIO DE CAÇAPAYÀ DO SUL, roma público que encontra-se §U§pEN§A a
licitação que trata o Edital n'3451/2023 (coleta de resíduos srilidos), cuja data de abertura
das propostas estava prevista para o Dia 29l08na23, para qus se analise a i ão do
Edital, entre outros questionameatos e eventual neçessidade de retificação do Edital"

GIOYANT AME§TOY DA STLVA,
Prefeito.

SU§PENSÃO DO EDITAL N" 3451/2023
COLETA D§ RE§ÍDUO§ SÓI,MOS










